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ESTADO DE SERGIPE
lrutrcÍpro DE ARErA BRANcA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

coNTRATo oe loclçÃo or ruóvet No o9l2019

coNTRATo or toceçÃo DE IMovEL euE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPALoe asststÊxcta socrAL DE ARErA
BRANCA E A SRA. ZENILDE OLIVEIRA
ALMEIDA.

CLAUSULA III - DO PRAZO

3.1 - o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura dopresente termo.

CLAUSULA IV - DO PREC E DAS CON DICOES E PAGAM E NTO

cr-Áu ULAV-D RESPO BILIDADES E BEN FE RIAS

4.1 - o valor global do contrato será de Rg 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), a serpago §m 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, no valor de Rg aoo,oo (oitocentos
reais), conforme Laudo de Vistoria Técnica.

4.2 - O prazo de pagamento do valor acima citado deverá ser efetuado até o 50 dia útil do
mês subsequente ao vencido, ao Locador, através de seu representante regar ou procurador
legal mente constituído.

5.1 - o LocATÁnro, findo e não prorrogado o prazo contratuai, e observados os ternrosdeste ajuste, obriga-se a devolver o imóvel nas condições em que o re.eoÀ, àuilritu. ,,n

O FUNDO MUNICIPAL OE ASSTSTÊNCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA/SE, iNSCritO NO
CNPJ sob o no L4.787 .7 20looo1- 53, rocalizado à praça Francisco Monteiro, nã 4.433, centro,
doravante denominado CoNTRATANTE, neste ato representado por sua Gestoaa, a sr.aIRANI BATISTA SANTOS, brasileira, casada, servido.a, portaào.a do RG no 609.699ssP/sE e do cPF no 405.376.505-63, residente e domiciliado em Areia Branca/sE; e o sra.
ZENTLDE oLrvErRA ALMETDA, brasireira, maior, capaz, viúva, portadora oo Rê ná :s5.qgg
ssP/sE e do CPF no 312.863.725-34, residente e domiciliada à iua Heractito Diniz, no 7547,centro, Areia Branca/sE, doravante denominada LocADoRA, tendo em vista o que corista
no Processo de Dispensa de Licitação no 05/2019, com fundamento no artigo zq, inclso x, á;Lei no 8.666/1993, e na Lei no 8.24sl1991, bem como demais reglsiações corréraias,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas 

" 
ur.oÃiliçõã, seguintes:

cteúsula t - oo runoamenro

1.1 - Este contrato de Locação de Imóvel se vincula ao Laudo de Avaliação do lmóver,
aprovado pelo Locatário, estando ainda conforme as Leis Federals no ó.2+5/91 e nó
8.666/93, em sua atual redação.

cLeúsula rr - oo oaleto

2'1 - Constitui objeto do presente contrato a Locação de imóvel localizado na praça Joviniano
Freire- de oliveira, no 13, centro, Areia Brancà/sE, para funcionamento ao" centió Je
Referência Especializado de Assistência Social - CefnS, que serviruá de ;p";;;r;;
localidade.
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ESTADO DE SERGIPE

MuNrcÍpto DE ARErA BRANcA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

LAUDO DE VISTORIA, assinado nesta data, salvo as deteriorações decorrentes do ser: uso

normal, ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente, sem prévia autorização do
LOCADOR,

5.4 - Correrão por conta do LOCADOR as despesas com a manutenção preventiva e correiiva
pred ia I das instalações.

iL5.5 - O LOCADOR obriga-se a manter o imóvel com todas as condições de
habitabilidade, cuja perda o LOCATÁRIO não der causa.

S.e - O lOCafÁRIO poderá defender â posse do imóvel em nome do proprietário.

5.7 - O LOCADOR responsablliza-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste contrato,
no caso de venda ou transferência do lmóvel a terceiros.

5.8 - o LOCATÁRIo poderá fazer reformas no objeto da locação, em estr'rtura fórmiàa'e
outras necessldades, para sua maior comodldade, com autorização por esc-itc do LOCADoR,
ficando as benfeitorias incorporadas ao lmóvel, não podendo o LOCATARIO exigir q.ue.lqi-reí

indenização ou ressarcimento, bem como adquirir direitos de retenção pelas mesmas;

CLÁUSULA VI - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRTA .i

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária, a

sa ber:
FONTE DE
ilEcu Rso

1001

cLÁusuLA vu - pA rNExEcucÃo E PENALTDApES 
,. ,, .,

7.t - A inexecução total ou parcial do contrato pelo LOCADOR poderá importar. nas
penalldades seguintes :

a) advertência, por escrito, quando constatadas pequenas irregularidaoes para as quars
ten ha concorrido;

b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administrqção, num
prazo de até 02 (dois) anos dependendo da gravidade da falta; : .t

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nos casos de faltas graves;

d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estatrelecidos em le,.

USG,i\ e

l

UNIDADE
ORçAMENTÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE

CLASSIFICACAO
ECONOMICA

08.244.0486.2078 3 390 _ 36.00

assegurados o contraditório e a ampla defesa. &

5.2 - Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas ordinárias de condomínio, consumo de
água, luz e limpeza, relacionadas com o objeto da locação.

5.3 - Correrão por conta do LOCADOR as despesas relativas às taxas e impostos que/ por
força de Lei, incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem com3 as despesas
extraordinárias de condomínio que porventura venham a existir.

78.27
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DÊ ASSISTENCIA SOCIAL

parágrafo Único - A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória

correõpondente ao valor de 100/o (dez por cento) do valor do saldo do contrato, corrigido na

data da rescisão, pelos índices oficlals do governo federal.
CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO

8. 1 - O presente contrato poderá ser rescindido nos casos seguintes:
a; por ato unilateral e esc;ito do LOCATÁRIO, nas situações previstas no art.^90 da Lei no

8'2451gL, e nos incisos I a XIi e XVII do art. 78, Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes;

b) amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso, com

antecedtncia mínima de 30 (trinta) dias, descabendo indenização a qualquer uma das pôrtes,

resg ua rda ndo o interesse Público;

c) descumprimento, por , parte do LocADoR, das obrigações legais e/ou contr:atp€r5,

aisegurando ao LOCATÁRIO o dlreito de rescindir o contrato, a qualquer ternpo,

independente de aviso, interpelação e ou extraiudicial;

d) judicialmente, nos termos da legislação vlgente.

CLÁUSULA IX - DO REAJUSTE

9.1 - O presente pacto somente poderá sofrer reajuste de seus preços depois de decorri.los

12 (doze) .eses d" vigência contiâtual ou de sua prorrogação, conforme o caso, tomando-sÊ

comonaéeavariaçãoãoÍndiceGeraldePreçosdeMercado-IGPMparaoperíodo.

cLÁUsULA X - DAS DISPOSICÕES GERAIS

10.1 - O LOCATÁRIO declara neste termo, ter recebido o objeto desta locação, em pe,teito

estado de conservação.

10.2 - O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei no 8,666/93, e suas alterações,

pelos preceltos do Direito Público, aplicando-se- lhe, supletivamente, os princípios da Teoria

ôerat dos Contratos e disposições do Direito Privado, em especial, a Lei no 8.245191.

10.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da mencionada leglslação, recorrendo-qe. à

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito. :: -1

CLÁUSULA XI - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Areia Branca, Estado de sergipe, para dirimir q:li:'squEl
questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais especial.que o

se]a
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

E assim, por estarem justos e contratados, asslnam o presente ajuste em 02 (duas) vias de

igual teoi e forma, para um só flm legal, que as quais vão assinadas pelos contratantes e

duas testemunhas.

reia Branca/SE, 18 de março de 2019.
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NICIPAL ÓE_ÃSSISTENCIA SOCIAL
Contrata nte

IRANI BATISTA SANTOS
Gestor do FMAS

d^rtu * Nr''r^/*
ZENILDE OLIVEIRA ALI'IEIDA

Locadora

TESTEMUNHAS
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